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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.o 65/2004

Eleição de três membros para o Conselho de Fiscalização
dos Serviços de Informações

A Assembleia da República resolve, nos termos do
n.o 5 do artigo 166.o da Constituição e do artigo 7.o
da Lei n.o 30/84, de 5 de Setembro, alterada pela Lei
n.o 75-A/97, de 22 de Julho, designar como membros
do Conselho de Fiscalização dos Serviços de Informa-
ções os seguintes cidadãos:

Jorge Cláudio de Bacelar Gouveia.
António Alves Marques Júnior.
Maria Teresa da Silva Morais.

Aprovada em 23 de Setembro de 2004.

O Presidente da Assembleia da República, João
Bosco Mota Amaral.

Resolução da Assembleia da República n.o 66/2004

Recomenda ao Governo a tomada de medidas
com vista ao desenvolvimento do software livre em Portugal

A Assembleia da República resolve, nos termos do
n.o 5 do artigo 166.o da Constituição, recomendar ao
Governo o seguinte:

1 — Elaboração de um livro branco do software livre
em Portugal, que proceda, entre outras vertentes, à ava-
liação do quadro actual, ao levantamento de experiên-
cias em curso e à definição de cenários e linhas de
intervenção.

2 — Desenvolvimento de um programa de definição
e enquadramento de projectos piloto para a utilização
de referência de software livre na Administração Pública,
nomeadamente no âmbito da Unidade de Missão para
a Informação e Conhecimento (UMIC) e dos Minis-
térios da Cultura, da Educação e da Ciência, Inovação
e Ensino Superior.

3 — Criação de um serviço de apoio para suporte
técnico à implementação e optimização de soluções soft-
ware, nomeadamente software livre, no âmbito da Admi-
nistração Pública.

4 — Integração da vertente software livre, como
opção, no âmbito dos incentivos e programas de apoio
à modernização administrativa das autarquias locais,
incluindo, designadamente, apoio técnico, logístico e de
formação, sempre que esteja envolvida naqueles a uti-
lização de software.

5 — Estabelecimento da obrigatoriedade de acesso ao
código-fonte e especificações dos formatos de dados na
aquisição de soluções informáticas destinadas à utili-
zação pela Administração Pública e outras entidades
do Estado, para o exercício de funções de soberania
e outras áreas de importância estratégica.

6 — Desenvolvimento de uma «biblioteca online»
que sistematize e actualize informação sobre o acervo

de soluções e aplicações em software livre, com destaque
para as existentes em língua portuguesa.

7 — Adaptação dos diversos centros de recursos para
as tecnologias da informação, no quadro da rede escolar
pública, com vista à disponibilização de soluções em
software livre a estudantes e pessoal docente.

8 — Inclusão da matéria relativa ao software livre na
definição dos vários currículos e programas para o
ensino das tecnologias da informação nos ensinos básico
e secundário, identificando nesses currículos e progra-
mas referências actualmente existentes a marcas e pro-
dutos do software comercial, com vista à sua obrigatória
substituição por correspondentes descrições genéricas.

9 — Estabelecimento de bolsas de investigação e
programas de apoio a projectos de investigação e
desenvolvimento à tradução para a língua portuguesa
(vertendo para o português a terminologia técnica e
científica envolvida) e à aplicação de soluções em soft-
ware livre no âmbito do ensino superior e instituições
de investigação científica.

10 — Integração da vertente software livre como
opção nos programas de incentivo e apoio à conversão
tecnológica das empresas, com destaque para as micro,
pequenas e médias empresas, bem como no âmbito das
iniciativas de divulgação das tecnologias da informação
para o movimento associativo (juvenil, cultural, despor-
tivo, recreativo, etc.), sempre que esteja envolvida
naqueles a utilização de software

Aprovada em 23 de Setembro de 2004.
O Presidente da Assembleia da República, João

Bosco Mota Amaral.

Resolução da Assembleia da República n.o 67/2004

Viagem do Presidente da República a Espanha

A Assembleia da República resolve, nos termos da
alínea b) do artigo 163.o e do n.o 5 do artigo 166.o da
Constituição, dar assentimento à viagem de carácter ofi-
cial de S. Ex.a o Presidente da República a Espanha
nos dias 8 e 9 do mês de Outubro.

Aprovada em 30 de Setembro de 2004.
O Presidente da Assembleia da República, João

Bosco Mota Amaral.

Resolução da Assembleia da República n.o 68/2004

Viagem do Presidente da República a Espanha

A Assembleia da República resolve, nos termos da
alínea b) do artigo 163.o e do n.o 5 do artigo 166.o da
Constituição, dar assentimento à viagem de carácter ofi-
cial de S. Ex.a o Presidente da República a Espanha
nos dias 12 e 13 do mês de Outubro.

Aprovada em 30 de Setembro de 2004.
O Presidente da Assembleia da República, João

Bosco Mota Amaral.
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1 Ver condições em http://www.incm.pt/servlets/buscas.
2 Preço exclusivo por assinatura do Diário da República em suporte de papel.
3 3.a série só concursos públicos.

AVISO

1 — Abaixo se indicam os preços das assinaturas do Diário da República para o ano 2004 em suporte de papel, CD-ROM e Internet.
2 — Não serão aceites pedidos de anulação de contratos de assinaturas com devolução de valores, salvo se decorrerem de situações

da responsabilidade dos nossos serviços.
3 — Cada assinante deverá indicar sempre o número de contrato de assinatura que lhe está atribuído e mencioná-lo nos contactos

que tenha com a INCM.
4 — A efectivação dos pedidos de contratos de assinaturas, bem como dos novos serviços, poderá ser feita através das nossas livrarias.
5 — Toda a correspondência sobre contratos de assinaturas deverá ser dirigida para a Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A.,

Departamento Comercial, Sector de Publicações Oficiais, Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5, 1099-002 Lisboa (fax: 213945750;
e-mail: assinaturas.dr@incm.pt).

Preços para 2004
(Em euros)

PAPEL (IVA 5 %) BUSCAS/MENSAGENS (IVA 19 %) 1 CD-ROM 1.a série (IVA 19 %)

1.a série . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 150

2.a série . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 150

3.a série . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 150

1.a e 2.a séries . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 280

1.a e 3.a séries . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 280

2.a e 3.a séries . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 280

1.a, 2.a e 3.a séries . . . . . . . . . . . . . . . . 395

Compilação dos Sumários . . . . . . . . . 50

Apêndices (acórdãos) . . . . . . . . . . . . . 80

DAR, 2.a série . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 72

E-mail 50 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,50
E-mail 250 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 46,50
E-mail 500 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75
E-mail 1000 . . . . . . . . . . . . . . . . . . 140
E-mail+50 . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26
E-mail+250 . . . . . . . . . . . . . . . . . 92
E-mail+500 . . . . . . . . . . . . . . . . . 145
E-mail+1000 . . . . . . . . . . . . . . . . 260

ACTOS SOCIETÁRIOS (IVA 19 %)

100 acessos . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23
250 acessos . . . . . . . . . . . . . . . . . . 52
500 acessos . . . . . . . . . . . . . . . . . . 92
N.o de acessos ilimitados até 31-12 550

Assinante
papel 2

Não assinante
papel

Assinatura CD mensal . . . 180 225

INTERNET DIÁRIO DO DIA (IVA 19 %)

1.a série . . . . . . . . . . . . . . . 120
2.a série . . . . . . . . . . . . . . . 120
3.a série . . . . . . . . . . . . . . . 120

INTERNET (IVA 19 %)

Assinante Não assinantePreços por série 3
papel 2 papel

100 acessos . . . . . . . . . . . . 96 120
250 acessos . . . . . . . . . . . . 216 270
Ilimitado . . . . . . . . . . . . . . 400 500

Toda a correspondência sobre assinaturas deverá ser dirigida para a Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A.,
Departamento Comercial, Sector de Publicações Oficiais, Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5, 1099-002 Lisboa
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• Loja do Cidadão (Aveiro) Rua de Orlando Oliveira, 41 e 47 — 3800-040 Aveiro
Forca Vouga
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